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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 
Processo Administrativo n.°27/2022 

 

 

Torna-se público que o(a) Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, por 
meio do Pregoeiro Éder Ribeiro, sediado na Avenida Monte Castelo, 269, Campo Grande, MS, 
CEP: 79010-400, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a 
forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 
e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

 
Data da sessão: 15 / 12 /2022 
Horário: 10:00h (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor preço por lote 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente documento tem por objeto a contratação de empresa do ramo de desinsetização para 
prestação de serviços contínuos de controle e prevenção de pragas e vetores (formigas, traças, 
mosquitos, cupins, escorpiões, ratos e etc) em todas as dependências (internas e externas) nas 
unidades administrativas do Coren-MS, Sede em Campo Grande/MS, Subseção em 
Dourados/MS e Subseção em Três Lagoas, conforme condições. O serviço deverá ser prestado 
com fornecimento de mão-de-obra e matéria-prima, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo: 

6.2.2.1.1.01.33.90.037.002 – Serviços de limpeza e higienização com locação de mão 
de obra. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
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4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.1.2 Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade 
ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso 
V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto 
n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, 
na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
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4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 
 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
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sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Conforme o modelo de proposta do termo de referência. 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
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6.3.1           A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 
63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
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6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
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7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual total do lote/grupo. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
ao objeto executado: 

7.26.1 por empresas brasileiras;  

7.26.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
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7.26.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas 
horas mínimo de duas horas], envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais.  

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A 
da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  
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8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo 
exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;.  

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes. 

 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 
8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 
relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 
contratação; 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 
Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para sua continuidade. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
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8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação. 
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender 
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

 

9.8.Habilitação jurídica:  

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  

9.9.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, 
apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 
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9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% do 
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

9.11.  Qualificação Técnica:  

9.11.1. Conforme previsto no termo de referência, item: 17.
 HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.11.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante.; 

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.12.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, 
com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para 
representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento 
contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, 
inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.12.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

9.12.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 
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9.12.4. demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento 
aos índices contábeis definidos neste edital com o acréscimo de 10%, para 
fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva 
participação; 

9.12.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro 
e pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo 
percentual na qualificação econômico-financeira;  

9.12.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.12.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado 
por empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.12.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.12.8. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de duas 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 

10.3. Deverá seguir o modelo de proposta anexo do termo de referência. 

10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 



 
 
 
 
 
 
 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei nº 5. 905/73  

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090 Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070 
Site: www.corenms.gov.br  

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim 
ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 
do acesso ao sistema de processo eletrônico.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa 
a este Edital.  

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3 apresentar documentação falsa; 

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 não mantiver a proposta; 

20.1.7 cometer fraude fiscal; 

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.  

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 

20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
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20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
eder@corenms.gov.br e ou licitacao@corenms.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada 
no endereço do preâmbulo deste Edital aos cuidados da comissão de licitação. 
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21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.corenms.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do preâmbulo deste 
edital, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2ANEXO I.I - Apêndice - Estudo Técnico Preliminar PAL0272022; 

22.12.3ANEXO II - Minuta contrato_-
_servicos_continuados_sem_dedicacao_exclusiva_-_jul_2020 

22.12.4ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

22.12.5ANEXO IV - PLANILHA DE FORMACAO DE PRECO - TR - PAL272022 

 

 

Campo Grande, MS, 04 de outubro de 2022 

 

 

 

 

Éder Ribeiro 

Pregoeiro do Coren-MS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa do ramo de 
desinsetização para prestação de serviços contínuos de controle e prevenção de pragas e 
vetores (formigas, traças, mosquitos, cupins, escorpiões, ratos e etc) em todas as dependências 
(internas e externas) nas unidade administrativas do Coren-MS, Sede em Campo Grande/MS, 
Subseção em Dourados/MS e Subseção em Três Lagoas, conforme condições. O serviço 
deverá ser prestado com fornecimento de mão-de-obra e matéria-prima, conforme demais 
especificações constantes deste Termo de Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação tem o intuito de prevenir e combater a população de insetos, 
roedores e assemelhados em diversas áreas internas e externas do Coren-MS, em cumprimento 
às normas e padrões de higiene ambiental. 
2.2. As edificações do Coren-MS têm sofrido com infestações de mosquitos, formigas, baratas 
e ratos, que são conhecidos vetores de doenças. Além disso, cupins podem atacar o patrimônio 
do Coren-MS com a possibilidade de danos irreparáveis e escorpiões. 
2.3. A manutenção das instalações do Coren-MS em pleno funcionamento, sem a presença 
indesejável pragas e vetores, é fundamental para garantir a saúde dos conselheiros, servidores 
e demais colaboradores, além de contribuir para a proteção do patrimônio do Coren-MS. 
2.4. Trata-se de contratação de prestação de serviços de natureza continuada por serem 
necessários ao adequado uso do ambiente de trabalho do Coren-MS, cuja interrupção 
compromete a segurança, salubridade e, por conseguinte, a continuidade das atividades 
finalísticas. Justifica-se a necessidade de prevenção contínua com o intuito de impedir a 
instalação e a proliferação de pragas e vetores nas dependências do Coren-MS, tornando o 
ambiente o mais isento possível de malefícios à saúde de seus funcionários e demais 
frequentadores. 
2.5. Dessa forma, considerando que a estrutura do Coren-MS está voltada para as rotinas 
internas do sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, e, ainda, que não dispõe de 
insumos e servidores com perfil profissional suficiente à realização de tais serviços, faz-se 
necessária tal contratação para atender a demanda detectadas. 

 
3. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão realizados no local abaixo: 
 

Local/Cidade Endereço Área Externa Área 
Interna 

I - Sede em 
Campo 

Grande/MS 

Avenida Monte Castelo, nº 269, 
Monte Castelo. CEP 79.010-400  

Campo Grande/MS 
207,02 m² 552,86 m² 

II -Subseção em 
Dourados/MS 

Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila 
Planalto. CEP: 79. 826-090 

Dourados/MS 
216,52 m² 143,48 m² 



 
 
 
 
 
 
 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei nº 5. 905/73  

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090 Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070 
Site: www.corenms.gov.br  

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

III - Subseção 
em Três 

Lagoas/MS 

Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim 
Primaveril, CEP: 79.611-070 Três 

Lagoas/MS 
300,23m² 249,77 m² 

 
4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

4.1. Serviço de Desinsetização: Tratamento de bueros, caixas de passagens, ralos (tratamento 
nas redes de egoto e gordura) e todas as áreas consideradas críticas e propensas a proliferação. 
O tratamento das áreas consideradas críticas e propensas à infestação de roedores, baratas, 
formigas e demais insetos aracnídeos, opiliones, escorpioides, quilópodes e diplópodes, 
deverão ser analisadas pela empresa que deverá apresentar o melhor sistema a ser empregado 
para eliminação dos insetos, sempre utilizando produtos que NÃO provoquem alergias ou que 
NÃO sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas. Utilizar produtos adequados 
como pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a 
melhor técnica para eliminar todas as pragas existentes e valendo-se de técnicas de controle 
natural, quando for possível. Incluindo metodologia de prevenção de novas colônias.   
4.2. Os serviços devem ser executados em cada unidade no período de 12 (doze) meses, 
considerando o tempo de validade das aplicações; 
4.3. A execução e a metodologia de aplicação deverão seguir as seguintes orientações:  

4.3.1. Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, formigas, cupins e outros insetos, 
aracnídeos, opiliones, escorpioides, quilópodes e diplópodes; 
4.3.2. Eliminar e prevenir a proliferação de quaisquer outros animais que infestam 
ambientes urbanos podendo causar agravos à saúde do público e funcionários em geral e/ou 
prejuízos econômicos ao Coren-MS;  

4.3.3. Causar o mínimo de impacto possível ao meio ambiente;  

4.3.4. Exterminar as colônias e impedir a formação e surgimento de novos insetos;   

4.3.5. Não colocar em risco a saúde das pessoas que transitam nas instalações deste 
Regional;   

4.3.6.  Não contaminar o ambiente com cheiro, vapores e/ou fumaças;  

4.3.7. Não interferir na rotina do ambiente de funcionamento do Coren-MS; 

4.3.8. Permitir que o ambiente possa ser lavado sem eliminar o efeito do produto 
aplicado; 

4.3.9. Os produtos deverão ser aplicados por profissionais treinados e identificados, com 
formação específica para realização de tais atividades; 

4.3.10. A aplicação do produto deverá ser em toda a área interna dos prédios e na parte 
externa, ser aplicado no chão, nas paredes e pátio até atingir a extensão de dois metros ao 
redor dos mesmos. 

4.4. Considerando as características específicas de cada local: salas comuns, auditório, 
recepção, arquivos entre outros; a aplicação deverá ser feita de forma diferenciada e de acordo 
com a exigência do local e animal/inseto predominante, utilizando equipamentos em acordo 
com as normas do Ministério da Saúde e da Vigilância Sanitária, atentando a manutenção dos 
ambientes e equipamentos existentes 
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4.5. Nas áreas de circulação constante de pessoas, a atenção deverá se concentrar também no 
tipo de produto e forma de aplicação para evitar possível intoxicação ou intolerância por parte 
dos usuários; 
4.6. Será efetuada uma aplicação em cada uma das unidades especificadas, de acordo com o 
cronograma a ser elaborado conjuntamente pela contratada e contratante, sendo que a empresa 
contratada deverá prestar assistência nos locais durante e até o final do período contratual; 
4.7. Caberá à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas e 
instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução do contrato, comprometendo-se a 
empregar na execução dos serviços apenas materiais de qualidade superior, ou seja, gel, pó 
químico, inseticida, iscas, conforme a praga e vetor a ser combatidos, devidamente 
reconhecidos, atestados e aprovados pelos órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e, 
se for o caso, Municipal; 
4.8. Todo produto utilizado deverá estar aprovado pelos órgãos públicos e ser inócuo à saúde 
humana, e os equipamentos, ferramentas e instrumentos deverão estar em bom estado de 
conservação; 
4.9. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos 
equipamentos, instalações, caixas d’água, provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob 
qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores ou dos 
usuários do Coren-MS; 

4.10. Segurança das aplicações: Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no 
mínimo as seguintes características: 

a) Não causar manchas; 
b) Ser antialérgicos; 
c) Tornar-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicação; 
d) Ser inofensivos à saúde humana; 
e) Nas áreas onde o contato humano com o preparado químico for constante, deverá 
este ser de total antitoxibilidade, inodoro após, no máximo 90 (noventa) minutos 
da aplicação, devendo, ainda, possuir as propriedades de não manchar e ser incolor; 
f) Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria nº 10/85 e suas 
atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que 
também atendam a Portaria nº 321/97 do citado órgão, bem como toda a legislação 
atualizada sobre o tema. 

4.11. Os serviços a serem prestados serão executados conforme tabela abaixo: 
 

Grup
o 

Local da Execução 
Área 

Externa 
Área 

Interna 
Item 

Descrição 
resumida 

Aplicaçã
o por ano 

1 
I - Sede em Campo 

Grande/MS 
207,02 m² 

552,86 
m² 

1 Desinsetiza
ção 

4 

2 Desratizaçã
o 

2 

3 Descorpiniz
ação 

2 
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4 Descupiniza
ção 

2 

2 
II -Subseção em 
Dourados/MS 

216,52 m² 
143,48 

m² 

5 Desinsetiza
ção 

4 

6 Desratizaçã
o 

2 

7 Descorpiniz
ação 

2 

8 Descupiniza
ção 

2 

3 
III - Subseção em Três 

Lagoas/MS 
300,23m² 

249,77 
m² 

9 Desinsetiza
ção 

4 

10 Desratizaçã
o 

2 

11 Descorpiniz
ação 

2 

12 Descupiniza
ção 

2 

4.12. A Contratada deverá observar principalmente a Resolução RDC ANVISA nº 622/2022 e 
todos os demais regramentos em vigor referentes a este objeto 
4.13. Após a realização dos serviços, a empresa deverá entregar documento/certificado de 
garantia de, no mínimo, 3 (três) meses, dos serviços e produtos aplicados. No período de 
validade dos serviços, a empresa deverá dar toda a assistência que se fizer necessária para 
garantir o controle da infestação nas áreas tratadas, conforme determinado na Resolução RDC 
ANVISA nº 622/2022. 
4.14. A Contratada deverá refazer o serviço de controle de pragas e vetores nas áreas em que 
for verificada a ineficácia dos serviços prestados, sem ônus extras para o Contratante. 
4.15. A Contratada deverá identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares do Contratante. 
4.16. Os serviços deverão ser realizados observando-se a legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal, ambiental e sanitária vigentes; 
4.17. O serviço deverá ter sua execução iniciada em até 10 (dez) dias após a solicitação por 
escrito do Coren-MS; 
4.18. A Contratada deverá executar quaisquer outras atividades necessárias para o fiel e 
perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência. 

 
5. VISTORIA 

5.1. Será facultado às empresas interessadas, para perfeito conhecimento do objeto licitado, 
realização de vistoria técnica nos locais onde será realizado o serviço para colher informações 
que considerarem pertinentes para a formulação de suas propostas. As vistorias técnicas serão 
realizadas até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, 
mediante prévio agendamento de horário junto a CPL pelo telefone (67) 3323- 3129; 
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5.2. Não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento das condições 
prediais, das características dos ambientes de operacionalização ou do grau de dificuldade não 
detectados quando da vistoria ou falta dela, como justificativa para se eximirem das obrigações 
assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preço em decorrência da 
execução do objeto deste Termo de Referência. 

 
6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1 Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº 
10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações 
da Contratada: 

6.1.1. Indicar, quando da emissão do contrato, o endereço, telefone fixo, celular de 
contato da sede da empresa, qualquer que seja seu endereço; 
6.1.2. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações 
qualitativos e quantitativos estipulados neste Termo de Referência; 
6.1.3. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 
Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 
6.1.4. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Coren-MS, 
qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para 
adoção das medidas cabíveis; 
6.1.5. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em 
parte, o material ou serviço no qual forem constatados falha, defeito, incorreção ou 
qualquer dano em até 2 (dois) dias; 
6.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia 
autorização do Coren-MS; 
6.1.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Coren-MS; 

6.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
6.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua 
contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira; 
6.1.10. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação 
vigente, e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz 
respeito aos seus colaboradores; 
6.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os 
seus colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das 
atividades; 
6.1.12. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital e seus Anexos; 
6.1.13. Efetuar a reposição dos profissionais, em caráter imediato, em eventual 
ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho, além do previsto na 
legislação; 
6.1.14. Responsabilizar-se civil e penalmente por todos os atos praticados pelos seus 
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empregados na execução do contrato, além de assumir os encargos e as obrigações 
elencadas neste Termo de Referência; 
6.1.15. Orientar e propor soluções corretivas e preventivas ao Coren-MS sempre que 
necessário; 
6.1.16. Indicar o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter 
entendimento com o Coren-MS, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data 
de assinatura do contrato; 
6.1.17. Emitir nota fiscal com descrição detalhada apenas dos serviços 
solicitados/executados no período. 
6.1.18. Repassar todas as orientações e solicitações oriundas da prestação do serviço 
por escrito, visando às providências necessárias; 
6.1.19. Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de 
atividade, ficando por conta da Contratada o fornecimento, antes do início da execução dos 
serviços, dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 
6.1.20. Designar para a execução dos serviços somente profissionais habilitados; 
6.1.21. Não permitir a permanência de seus profissionais sem crachá de identificação 
(que deverá possuir nome ou logotipo da empresa) em horários ou locais estranhos àqueles 
definidos pelo Contratante; 
6.1.22. Apresentar Relatório dos Serviços, juntamente com a (s) Nota(s) Fiscal(is) 
correspondentes, informando, discriminadamente: locais, datas do início e término das 
dedetizações, desratizações e descupinizações; 
6.1.23. Executar todos os serviços com obediência às normas de segurança e medicina 
do trabalho e com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela 
Fiscalização do Contratante, sejam os já realizados ou os em execução, sem ônus para o 
Contratante e sem acréscimo do prazo contratual; 
6.1.24. Realizar a prestação do serviço sem prejuízo das atividades normais do Coren-

MS; 
6.1.25. Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nos 
prédios do Contratante. 
6.1.26. Enviar com 2 (dois) dias de antecedência da data marcada para a realização do 
serviço informação por escrito, especificando: produto, princípio ativo, dose, EPIs, hora de 
aplicação com assinatura do Responsável Técnico e indicação dos técnicos de aplicação; 
6.1.27. Fixar em local visível o “comprovante de execução dos serviços” 
imediatamente à execução dos trabalhos; 

6.1.28. Emitir até 2 (dois) dias após a conclusão dos serviços certificado de garantia 
dos serviços realizados. 
6.1.29. Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos ou danos pessoais e/ou materiais 
causados ao Contratante ou a empregado desta, motivados pela execução dos serviços. 
6.1.30. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros. 
6.1.31. A Contratada deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados caso ocorra passivo ambiental 
em decorrência da execução de suas atividades. 

 
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
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7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº 
10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são 
obrigações do Contratante: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Edital e seus Anexos, especialmente deste 
Termo; 
7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta; 
7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.1.4. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 
7.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executados fora da especificação 
ou com problemas; 
7.1.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços 
prestados. 

 
8. FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado 
pelo Contratante, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
8.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens 
fornecidos em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência; 
8.3. A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de  
Referência. 

 
9. CONDIÇÕES E SUPORTE PARA PAGAMENTO 

9.1. A Nota Fiscal deverá ser remetida com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis em 
relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua verificação 
e, não havendo problemas, emitir o Atesto. 

9.1.1. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o número 
da Nota de Empenho/Contrato e os dados bancários da empresa; 
9.1.2. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto 
ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e 
da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração 
de preços ou compensação financeira; 

9.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a 
contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal 
devidamente corrigida; 
9.3. O Coren-MS não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados 
sem a solicitação ou autorização do fiscal do contrato; 
9.4. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à 
realização efetiva de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária 
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unicamente pela existência da relação contratual; 
9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Coren-MS, o valor devido 
será atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

I= 
(TX
/100

) 
365 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros 
de mora anual; EM = Encargos 

moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso 
 

10. SANÇÕES 
10.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedida de licitar e 
contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de 
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor conforme cada caso citados neste item, a 
Contratada que: 

10.1.1. Apresentar documentação falsa; 
10.1.2. Fraudar a execução do contrato; 
10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.4. Cometer fraude fiscal; ou 
10.1.5. Fizer declaração falsa. 

10.2. Para os fins do subitem “comportar-se de modo inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos 
atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da 
Lei nº 8.666/1993. 

10.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução 
do contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, 
a Contratada poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas abaixo 
definidas, e nas tabelas 1 e 2 relacionadas, com as seguintes sanções: 

10.3.1. Advertência; 
10.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul – Coren-MS, por prazo não 
superior a dois anos; 
10.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
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10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da 
Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

10.4. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a Contratada não 
entregar o objeto, sem causa justificada, em prazo superior a 30 (trinta) dias após o 
encerramento do prazo estipulado. 

10.4.1. No caso de inexecução total, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato. 

10.5. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando 
decorridos 20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a entrega dos produtos, 
houver entrega do objeto pela Contratada, mas não em sua totalidade. 

10.5.1. No caso de inexecução parcial, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor que 
falta ser executado do contrato. 

10.6. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 
Contratada, sem causa justificada, deixar de entregar e/ou atrasar e/ou entregar em 
desconformidade o objeto do contrato. 

10.6.1. No caso de retardamento ou falha da execução, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, a Contratada poderá ser sancionada com multa de 1% (um por cento) do valor 
total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 

10.7. A falha na execução do contrato estará configurada quando a Contratada se enquadrar 
em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo. 
10.8. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

TABELA 1 
GRAU CORRESPONDENCIA% do valor 

do 
contrato/nota de empenho 

1 1% 
2 2% 
3 3% 
4 4% 

 

TABELA 2 
ITEM DESCRIÇÃ

O 
GRAU INCIDENCI

A 
 

A 
Entregar objeto de baixa qualidade, paliativo, 
substitutivo como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposição 
complementar. 

 
4 

 
Por ocorrência 

B 
Fornecer informação falsa de serviço ou 
substituir 
objeto licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

 
C 

Destruir ou danificar o patrimônio da   
CONTRATANTE por culpa ou dolo de seus 

 
3 

 
Por ocorrência 
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Agentes. 

D 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE 
para 
fins diversos do objeto do contrato 

4 Por ocorrência 

E 
Recusar-se a executar a troca de objeto 
determinado pela fiscalização, sem motivo 
justificado. 

4 Por ocorrência 

 
F 

Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar 
ou que cause dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais. 

 
3 

 
Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR 
DE: 

G 
Manter a documentação de habilitação 
atualizada 1 

Por item e por 
ocorrência 

H 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar da fiscalização 2 Por ocorrência 

I Cumprir obrigação contratual acessória, a 
exemplo 
de solicitação escrita e fundamentada do fiscal 
do 
Contrato/Ata/Nota de Empenho. 

2 Por item e por 
ocorrência. 

 
J 

Apresentar, quando solicitado, documentação 
fiscal, trabalhista, previdenciária e outros 
documentos necessários à comprovação do 
cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

 
2 

 
Por 

ocorrência 
e por dia 

K 
Entregar ou entregar com atraso ou 
incompleta a 
documentação exigida por força do contrato 

1 
Por ocorrência 

e por dia. 

 
L 

Entregar ou entregar com atraso os 
esclarecimentos formais solicitados para sanar 
as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante 
a análise da documentação exigida por força do 
contrato. 

 
2 

 
Por 

ocorrência 
e por dia. 

 
M 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital do 
Pregão Eletrônico e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após
 reincidência formalmente notificada pela 
fiscalização. 

 
3 

 
Por item e 

por 
ocorrência. 

 
 

N 

Substituir os produtos que apresentarem 
defeitos e/ou apresentarem rendimento 
insatisfatório em até 15 (quinze) dias corridos, 
contadas da comunicação do Fiscal do 
Contrato/Ata/Nota Empenho. 

 
 

2 

 
Por item e 

dia de 
atraso. 

10.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada. 
10.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a recolher 
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
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10.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada 
à Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

10.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 
no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

11. VIGÊNCIA 
11.1. O contrato decorrente deste termo terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial 
da União, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei n. 8.666/93. 

 
12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 

12.1. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei 
nº 10.520/2002, no Decreto nº 10.024/19 de 20/09/19, e subsidiariamente, as normas da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. 

12.2. Pelo fato do objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos produtos 
e serviços enseja definições objetivas com base em especificações de serviços de mercado, 
obrigatoriamente deve ser adotada a modalidade pregão na forma eletrônica, pelo critério do 
Menor Preço. 

 
13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra empresa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos neste termo, sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato, 
não haja prejuízo à execução do objeto deste termo, e ainda haja anuência do contratante à 
continuidade do contrato. 

 
14. REAJUSTE 

14.1. Para os reajustes dos valores do contrato será utilizada a variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

14.1.1. Fórmula de cálculo: Pr = P + (P x V) 
Onde: Pr = preço reajustado, ou 

preço novo; P = preço atual 
(antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 15.1, de modo que (P x V) 
significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

14.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da Contratada. 
14.3. O reajuste será formalizado por apostilamento ao contrato, caso não ocorra 
simultaneamente a prorrogação da vigência do contrato. 

15. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E ESTIMATIVA DE PREÇOS 
15.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo, correrão 
pelo Orçamento do Coren-MS no exercício de 2022, e serão alocados pelo Departamento 
Financeiro. 
15.2. A despesa total estimada para o objeto deste Termo será realizada pelo Setor de 
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Compras e Contratações, devendo ser observado o disposto na IN 73/2020. 
 

16. PROPOSTA DE PREÇOS 
16.1. A proponente deverá apresentar proposta de preço por grupo, formados por itens, 
conforme tabela constante no Anexo II deste Termo de Referência, facultando ao licitante a 
participação em quantos grupos for de seu interesse. 

16.1.1. Não será aceito o grupo da proposta que não tiverem os preços em todos os itens 
que o compõem. 
16.1.2. Todos os preços unitários e totais devem estar abaixo do estimado, o que deve ser 
observado e exigido. 

16.2. Os preços dos itens/serviços deverão ser expressos em Reais, conter todos os tributos e 
encargos decorrentes do fornecimento, sendo vedada a cobrança adicional de valores 
referentes a taxas de administração ou quaisquer outras despesas e serão fixos e irreajustáveis; 
16.3. Na proposta, conforme Anexo II, deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras 
informações afins, que a proponente julgar necessárias ou convenientes. 
16.4. A proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 
16.5. Além disso, deverá conter especificação clara e completa do objeto ofertado, devendo 
ser observadas as especificações constantes deste Termo e seu anexo II, sem conter alternativa 
de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

16.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
compatíveis com os preços de mercado. 

 
17. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.1. Requisitos técnicos mínimos a serem apresentados pelos licitantes interessados em 
participar do certame licitatório: 

17.1.1. A habilitação das licitantes deverá ser verificada por meio do Sicaf (habilitação 
parcial) e da documentação complementar especificada neste Termo de Referência. 
17.1.2. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf 
deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 
17.1.3. TCU – Licitantes Inidôneos; 
17.1.4. CNJ – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 
administrativa e inelegibilidade; 
17.1.5. CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas; 
17.1.6. CNEP – Cadastro Nacional e Empresas Punidas; 
17.1.7. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor da contratação, na forma dos §§ 2° e 3° do artigo 31 da Lei 8.666/93. 
A comprovação deverá ser exigida somente no caso de o proponente apresentar resultado 
inferior a 1 (um) nos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 
obtidos no Sicaf. 
17.1.8. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 
empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

17.2. Ao menos três (3) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da licitante que comprove: 

17.2.1. A execução de serviço compatível em características e quantidades com o objeto 
desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou contrato correspondente 
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a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado para a presente licitação; 
17.2.2. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica da licitante. 
17.2.3. O atestado apresentado deverá ser emitido em papel timbrado e conter: 

I. Razão Social, CNPJ, Telefone e Endereço Completo da Empresa Emitente; 
II. Razão Social e CNPJ da Contratada; 
III. Número e vigência do contrato, se for o caso; 
IV. Objeto e local do fornecimento; 
V. Local e Data de Emissão; 
VI. Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome completo, 
cargo e informações de contato (telefone e correio eletrônico); 
VII. Assinatura do responsável pela emissão do atestado. 

17.2.4. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados 
aqueles apresentados por empresas participantes do mesmo grupo empresarial da 
contratada. Serão consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela 
contratada, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da 
empresa emitente e da contratada. 

17.3. Licenças ambiental e sanitária em conformidade ao estatuído na Resolução RDC 
ANVISA nº 622/2022. 
17.4. Registro da empresa junto ao respectivo Conselho Regional, bem como deverá ter um 
responsável técnico, devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às 
atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, conforme Resolução RDC 
ANVISA nº 622/2022. 

 
18. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

18.1. No interesse do Coren-MS, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de vinte e cinco por cento (25%), com fundamento no 
art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993. 

18.1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 
18.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

18.2. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 
previstas, respeitados os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como 
base os preços constantes da(s) proposta(s) da(s) Contratada(s). 

 
19. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

19.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à 
inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela 
Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa 
nº 1/2010 da SLTI/MPOG, o Coren-MS, quando da aquisição de bens, poderá exigir os 
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

19.1.1. Que os materiais sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

19.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
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19.1.3. Que os materiais devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma 
a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

19.1.4. Que os materiais não contenham substâncias perigosas com concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
19.2. A comprovação do disposto no subitem 19.1 poderá ser feita mediante apresentação de 
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por 
qualquer outro meio de prova que ateste que o material fornecido cumpre com as exigências 
do edital. 
19.3. Também no caso de obras e serviços de engenharia, a referida IN deve ser observada, 
no que couber. 

 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os serviços especificados neste Termo de Referência não excluem similares que 
porventura se façam necessários para a sua boa execução; 
20.2. Por se tratar de prestação de serviço de baixa complexidade, entende-se que não deve 
ser solicitada garantia de execução contratual. 
20.3. É proibida, por parte da Contratada, durante a vigência do contrato, a contratação de 
empregado pertencente ao quadro de colaboradores do Coren-MS; 
20.4. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração do Coren-MS; 
20.5. O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo de Referência será 
definido após a Cotação Prévia de Preços, que será realizada pelo Setor de Compras e 
Contratações. 
20.6. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, 
por ajuste entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ele 
destinados. 

 

21. ANEXOS 
21.1. Faz parte integrante deste Termo: 

21.1.1.  Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
21.1.2. Anexo II - Modelo de proposta de preços;  
21.1.3. Anexo III - Modelo Declaração Optante Pelo Simples 

Nacional. 
 
 
 

Campo Grande/MS, 29 de agosto de 2022 

Elaborado por: 
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Aprovo o presente Termo de Referência conforme proposto e de acordo com o artigo 7º, 
§2º, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos: 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
P.A.L. 027/2022 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento visa analisar a viabilidade de contratação de empresa 
no ramo de desinsetização para prestação de serviço, sob demanda, para Sede e 
Subseções do Coren-MS, incluindo os equipamentos e materiais, bem como 
fornecer informações necessárias para subsidiar o respectivo processo, de forma a 
melhor atender às necessidades da Administração. 

1. Dados do Processo: 

Unidade responsável pela 
Demanda: 

Douglas da Costa Cardoso 

Objeto: 
Contratação de empresa no ramo de desinsetização para 
prestação de serviço, sob demanda para Sede e 
Subseções de Dourados/MS e Três Lagoas. 

Nº do Processo: PAL nº 27/2022 

2. Normativos que disciplinam os serviços a serem contratados: 

Os documentos e legislações que devem ser utilizados como referência na 
contratação: 

 Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – estatuto das licitações 

 Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 – dispõe sobre os pregões. 

 Lei nº. 8.078 de 11 de setembro de 1990 - Código Proteção e 
Defesa do Consumidor. 

 Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 – dispões sobre os bens 
e serviços comuns. 

 Novo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 - dispõe sobre 
o pregão eletrônico. 

 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 - Regulamenta o 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas; 

 Subsidiariamente a Instrução normativa nº 5, de 25 de maio de 
2017, no que couber - Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento 
de contratação de serviços sob o regime de execução indireta. 

 Demais Legislações e Normas Regulamentadoras legais do 
Ministério do Trabalho e do INSS. 

 Resolução RDC ANVISA nº 622/2022; 

 Portaria 10/85 e suas atualizações, da Agência Nacional de 
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Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

3. Necessidade da Contratação:  

Conforme Memorando Nº 67/2022 – Procuradoria Geral tem ocorrido 
surgimento de ratos no Coren-MS e atualmente não possui contrato com empresa 
para realização de desinsetização. 

Justifica-se a contratação face a necessidade do controle de pragas e vetores, 
tendo em conta que a garantia de condições salubres e higiênicas no atendimento ao 
público e ao quadro funcional deste Regional culminam no cumprimento das normas 
da vigilância sanitária nas dependências do Conselho.  

A desinsetização é fundamental para manter ambientes saudáveis e livres de 
pragas garantindo assim as adequadas condições de trabalho para colaboradores, 
contribuindo, ainda, para a proteção e preservação do patrimônio móvel e imóvel da 
Autarquia e zelar pela vida útil dos bens. 

3.1. Análise da contratação anterior: 

Não existiu outras contratações. No outro prédio o próprio condomínio que 
realizava a contratação de empresa especializada em desinsetização. 

4. Referência ao Planejamento Estratégico  
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 4.1. Atividade Finalística ou Meio 

 Não menciona 

 4.2. Objetivo Estratégico: 

 Não menciona. 

 4.3. Iniciativa Estratégica: 

 Não menciona. 

  No entanto, entendemos que a contratação se refere à atividade meio, 
por não ser a atribuição principal da Autarquia, o objetivo estratégico é 
Administração Pública e a iniciativa estratégia: o serviço é necessário ao 
seu funcionamento para o exercício das atividades finalísticas. 

5. Requisitos da Contratação: 

 Para fins de contratação os interessados devem estar em dia com os 
recolhimentos fiscais do Município, Estado e com a União, INSS, FGTS, 
CNDT apresentando a documentação solicitada para comprovação de 
quitação de todos os encargos, no momento oportuno. 
 Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica que já executou objeto 
compatível, com o que está sendo licitado; 
 É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos 
não contínuos, para fins da comprovação de que trata o item acima, não 
havendo obrigatoriedade de serem ininterruptos. 
 Os serviços deverão obedecer aos horários estabelecidos conforme 
cronograma elaborado pelo fiscal do contrato e o preposto da Contratada. 
 Os produtos deverão ser aplicados por profissionais treinados e 
identificados, com formação específica para realização de tais atividades. 
 Os produtos e equipamentos utilizados devem estar em acordo com as 
normas do Ministério da Saúde e da Vigilância Sanitária, atentando a 
manutenção dos ambientes e equipamentos existentes; 
 A contratada é responsável pelo fornecimento dos Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) em bom estado de utilização aos seus 
funcionários, prezando pela saúde e segurança durante a execução da 
prestação dos serviços. 
 Os serviços devem ser acompanhados de Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR) que assegurem a qualidade, disponibilidade, tempo de 
atendimento e correção de defeitos dentro de parâmetros compatíveis com 
as atividades de sustentabilidade previstas. 

5.1. Natureza da Contratação: 

Serviço contínuo, sem dedicação de mão de obra exclusiva. De acordo com 
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a IN 5/2017, art. 15, “os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, 
pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente 
e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do 
patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional”. 

5.2. Duração Inicial do Contrato: 

A duração do serviço contínuo poderá ser de 12 (doze) meses, prorrogável 
na forma do inc. II, art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a sessenta meses;    

Pra finalizar indicamos e opinamos pelo prazo inicial do contrato em 12 (doze) 
meses fundamentado nos princípios da legalidade, eficiência, eficácia e 
economicidade. 

5.3. Sustentabilidade: 

Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os 
requisitos de licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidos na 
Resolução RDC ANVISA nº 52/2009, destacando-se as metodologias 
direcionadas para a redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor 
e do aplicador dos produtos; os produtos utilizados deverão ter as seguintes 
características: 

 não causarem manchas; 
 serem hipoalergênicos antialérgicos; 
 tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação; 
 serem inofensivos à saúde humana; 
 estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria 

10/85 e suas atualizações, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde; 

 aqueles aplicados nos espelhos d’água para combate às larvas de 
moscas não deverá ser nocivos às plantas e peixes; 

 não danificarem ou causarem a morte de plantas dos canteiros, 
árvores e gramados; 

Os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas nos 
itens anteriores, deverão ser devidamente licenciados pela entidade sanitária 
pública competente. 

A contratada deverá efetuar o recolhimento das embalagens vazias e 
respectivas tampas dos produtos utilizados, comprovando a destinação final 
ambientalmente adequada, nos termos da Lei nº 12.305/2010. 

A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de 
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segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços (inclusive em 
áreas insalubres do subsolo e do setor médico) e fiscalizar o uso, em especial pelo 
que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE. 

 
5.4. Transição Contratual: 

A prestação de serviços em questão não enseja a necessidade de a contratada 
promover transição contratual. 

5.5. Relevância dos requisitos estipulados: 

Os requisitos levantados são relevantes e não são restritivos. 
5.6. Garantia Contratual: 
 Não será necessário a garantia contratual correspondente a 5% do valor do contrato 

de acordo com a Lei nº 8.666/93 e art. 3.1, do anexo VII-F da IN SEGES/MPDG 
nº 05/2017. 

6. Estimativa das Quantidades: 

O descritivo do serviço teve como base os processos de contratações do 
Coren-SP - PE 08/2018, Coren-RJ - PE 29/2021 e HUJM/EBSERH, PE 013/2022.  

Local da 
Execução 

Área de 
Terreno 

Área 
Construí

da 
Item 

Descrição 
resumida 

Aplicaç
ão por 

ano 

Valor 
Médios 
unitário

s 

Valor 
total 

estimad
o 

I - Sede em 
Campo 

Grande/MS 

207,02 
m² 

552,86 
m² 

1 Desinsetiza
ção 

4 R$ R$ 

2 Desratizaçã
o 

2 R$ R$ 

3 Descorpiniz
ação 

2 R$ R$ 

4 Descupiniza
ção 

2 R$ R$ 

II -
Subseção 

em 
Dourados/

MS 

216,52 
m² 

143,48 
m² 

5 Desinsetiza
ção 

4 R$ R$ 

6 Desratizaçã
o 

2 R$ R$ 

7 Descorpiniz
ação 

2 R$ R$ 

8 Descupiniza
ção 

2 R$ R$ 

III - 
Subseção 
em Três 

Lagoas/MS 

300,23
m² 

249,77 
m² 

9 Desinsetiza
ção 

4 R$ R$ 

10 Desratizaçã
o 

2 R$ R$ 
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11 Descorpiniz
ação 

2 R$ R$ 

12 Descupiniza
ção 

2 R$ R$ 
 

7. Levantamento de Mercado e Justificativa da Escolha do Tipo de Solução a 
Contratar: 

Serviços preventivos para descorpinização, descupinização, 
desinsetização, desratização e assemelhados, deverão ser executados com material 
atóxico e inodoro. 

Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade, não agressivos 
ou de mínima prejudicialidade à saúde humana e a aplicação será realizada através 
de micro pulverização, termo nebulização e aplicação de gel/grânulo para 
formigas, moscas, escorpiões, insetos rasteiros e oferta de iscas para roedores, 
conforme legislação e normas vigentes. 

Somente poderão ser utilizados os produtos desinfetantes devidamente 
registrados no Ministério da Saúde e o responsável técnico responde pela sua 
aquisição, utilização e controle. 

Todos os procedimentos de preparo de soluções, a técnica de DrHj 
aplicação, a utilização e manutenção de equipamentos deverão estar descritos e 
disponíveis na forma de Procedimentos Operacionais Padronizados. 

A CONTRATADA deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, 
caixas de esgotos, gordura, inspeção e passagens, ralos de banheiro e grelhas, dutos 
de esgoto, elétricos e telefone, forros, nos telhados, nas divisórias e demais 
dependências) com produtos comprovadamente eficazes e adequados para atuação 
nesses locais. 

A Contratada deverá dar, além do prazo durante as aplicações, um prazo 
final de garantia de 90 (noventa) dias após a última aplicação; 

A CONTRATADA deverá efetuar, dentro do período de garantia, tantas 
aplicações corretivas quantas forem necessárias para corrigir as possíveis 
aparições de insetos e pragas. 
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A CONTRATADA obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitações 
do gestor do contrato no prazo de 03 (três) dias após solicitação, com vista a 
eliminar existência de insetos, baratas, ratos, etc., que porventura venham a surgir 
nos intervalos entre as aplicações, bem como corrigir falhas que tenham ocorrido 
proveniente das aplicações anteriores, dentro do prazo de garantia. 

As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) 
ou de reforço não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato. 

Durante a realização do procedimento, não é aconselhável que pessoas, fora 
os profissionais que estejam realizando-o, permaneçam no local, devido à 
toxicidade envolvida e o risco das substâncias serem inaladas. 

Após a execução dos serviços, todo o perímetro de intervenção deverá estar 
desprovido de quaisquer resíduos, vasilhames e embalagens, que serão 
acondicionados em recipientes adequados e corretamente descartados pela 
Contratada. 

Concluída as aplicações, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida 
de quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. Resta esclarecer que 
essa limpeza não deve ser feita com alvejantes, produtos de limpeza 
convencionais, detergentes ou semelhantes, uma vez que a utilização deles pode 
prejudicar o resultado final do processo, se forem aplicados antes de completadas 
24 horas de desinsetização. 

A empresa prestadora deverá fornecer informações instrutivas e indicativas 
de procedimentos e cuidados durante e após a aplicação dos produtos e execução 
do serviço de desinsetização. 

Nos locais onde houver a aplicação do produto deverão ser afixadas 
informações sobre a data de colocação do produto, o produto utilizado, toxicologia, 
data de validade do lote, telefone do centro de informação toxicológica e dados da 
empresa: nome, endereço, telefone, CNPJ. 

As soluções oferecidas pelas empresas privadas foram as escolhidas tendo 
em vista o poder público (ANVISA, FUNASA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
locais) que foram consultados, não prestarem mais os referidos serviços, 
inexistindo outras soluções materialmente possíveis para a satisfação do objeto. 

Conforme pesquisa de mercado no painel de preços, existem diversas empresas 
que oferecem a solução, conforme alguns exemplos abaixo: 

 AMBIETAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA – CNPJ: 
07.833.708/0001-72; 

 WAGNER RAPOZEIRO SBRUZZI CESAR – CNPJ: 
10.816.465/0001-79; 

 SANDRA CRISTINA DE ARAUJO GOMES – CNPJ: 
16.849.548/0001-40; 

 E. DE AGUIAR FROTA EIRELI – CNPJ: 04.758.482/0001-02; 

 SER SERVIÇOS DE DESENSETIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO LTDA 
– CNPJ: 05.647.123/0001-32; 
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 MARCOS ANDRÉ REICHER & CIA LTDA – CNPJ: 
06.941.912/0001-44; 

 ANNA KAROLLINA PACHECO MARCAL – CNPJ: 
42.365.778/0001-44.  

8. Estimativas de Preços ou Preços Referenciais: 

O levantamento de preço de mercado está fundamentado na Instrução 
Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou 
contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do instrumento convocatório; 
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas 
no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, 
contendo a data e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos 
no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do instrumento convocatório. 

Estima-se R$ 19.461,12 (dezenove mil, quatrocentos e sessenta e um reais e 
doze centavos) conforme pesquisa de preço e mapa de apuração abaixo: 
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Por tratar-se de valor estimado o Coren/MS reserva-se o direito de não 
necessariamente emitir a Nota de Empenho com o valor total estimado para 
assinatura de contrato, podendo emitir uma N.E. estimativa e conforme utilização, 
fazer atualizações (complementação), conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 

Os pagamentos serão liberados com a efetiva entrega dos serviços e/ou e neles 
deverão estar inclusos todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos, impostos e 
taxas, emolumentos, despesas administrativas, materiais, equipamentos, utensílios, 
insumos, transporte e outras despesas operacionais. 

9. Descrição da Solução como um todo: 
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 Contratação de empresa no ramo de desinsetização para prestação de serviço, 
sob demanda, para Sede e Subseções do Coren/MS, conforme especificações, 
condições e quantitativos descritos no Termo de Referência e seus anexos. 

A prestação de serviços de que trata este Estudo não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

A descrição suscinta das tarefas a serem realizadas serão discriminadas no 
Termo de Referência para as seguintes localidades: 

Local da 
Execução 

Área de 
Terreno 

Área 
Construí

da 
Item 

Descrição 
resumida 

Qtde 
Aplicaçã
o por ano 

I - Sede em 
Campo 

Grande/MS 

207,02 
m² 

552,86 
m² 

1 Desinsetização 4 

2 Desratização 2 
3 Descorpinizaçã

o 
2 

4 Descupinizaçã
o 

2 

II -
Subseção 

em 
Dourados/

MS 

216,52 
m² 

143,48 
m² 

5 Desinsetização 4 

6 Desratização 2 
7 Descorpinizaçã

o 
2 

8 Descupinizaçã
o 

2 

III - 
Subseção 
em Três 

Lagoas/MS 

300,23
m² 

249,77 
m² 

9 Desinsetização 4 

10 Desratização 2 
11 Descorpinizaçã

o 
2 

12 Descupinizaçã
o 

2 
 

10. Justificativas para o Parcelamento ou não da Solução: 
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A contratação é única e indivisível, envolvendo a desinsetização acompanhada 
do fornecimento de materiais e equipamentos, pois, conforme já demonstrado 
anteriormente é o formato economicamente mais viável e que tem os melhores 
resultados ao nosso porte de instituição, contudo haverá parcelamento do objeto por 
grupo de itens, ou seja, por unidades de localização, formado por 3 lotes, sendo 4 
itens em cada 
lote, 

conforme grupo de cidades já descrito no item 9, para ampliar a competitividade e 
preservar a economia de escala: 

 

Grupo 
Local de 

execução do 
Serviço 

Item Descrição resumida 

1 
Sede em Campo 

Grande/MS 

1 Desinsetização 

2 Desratização 

3 Descorpinização 
4 Descupinização 

2 
Subseção em 
Dourados/MS 

5 Desinsetização 

6 Desratização 
7 Descorpinização 

8 Descupinização 

3 
Subseção em 

Três Lagoas/MS 

9 Desinsetização 
10 Desratização 

11 Descorpinização 
12 Descupinização 

11. Resultados Pretendidos em Termos de Economicidade e de Melhor 
Aproveitamento dos Recursos Humanos, Materiais ou Financeiros Disponíveis: 

 Garantir as condições necessárias de higiene e garantir um ambiente limpo e 
conservado, proporcionando estímulo, saúde e bem-estar não só aos empregados 
públicos, conselheiros e colaboradores, como também a todos os usuários que 
buscam os serviços prestados pelo Coren/MS.   

12. Providências para Adequação do Ambiente: 

 A prestação do serviço deverá ser realizada nos fins de semana e/ou feriados, para 
que os empregados públicos, conselheiros, colaboradores, público em geral, não 
tenha contato direto com o odor que será propagado no dia da aplicação dos 
produtos e venha a sentir qualquer tipo de incômodo, ou se for em dias de semana, 
tanto a Sede quanto as Subseções deverão ter o seu atendimento suspenso, 
paralisado; 

 Antes da aplicação dos produtos (prestação dos serviços) a empresa prestadora de 
serviço de higiene e limpeza deverá dar todo o suporte para deixar as mesas, 
cadeiras, armários, fogão, geladeira, etc em estados convenientes para a execução 
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das tarefas; 
 Após a aplicação dos produtos a empresa prestadora do serviço de higiene e 

limpeza deverá limpar todos os ambientes devidamente protegidas com EPIs 
necessários para realizarem a limpeza dos cômodos com segurança deixando os 
de forma perfeita para execução dos trabalhos administrativos e com odor 
perfumado.  

13. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 

 Não se aplica.  

14. Declaração da Viabilidade ou Não da Contratação: 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos 
Preliminares realizados por esta Equipe de Planejamento, DECLARAMOS que: 

 x É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

 

  NÃO É VIÁVEL a compra proposta pela unidade requisitante. 

 

A Equipe de Planejamento identificada abaixo chegou à conclusão acima 
em razão do(s) seguinte(s) motivo(s): 

 A estrutura do Coren/MS está voltada para as rotinas internas da Autarquia, e, 
ainda, que não dispõe de profissionais devidamente habilitados e equipamentos 
no que tange à solução, faz-se necessária tal contratação, observando 
principalmente o Princípio da Eficiência, como alerta o caput do artigo 37 da 
Constituição Federal. 

15. Do Acesso às Informações contidas nos presentes Estudos Preliminares: 

 Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de 
Planejamento entende que:  

 x A informação contida no presente Estudo Preliminar DEVERÁ ESTAR 
DISPONÍVEL para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.    

  As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM 
CARÁTER SIGILOSO, nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, 
deverão ter acesso restrito.  

  

16. Responsabilidade da Equipe de Planejamento pela Elaboração e Conteúdo do 
Documento: 
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Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente 

documento que materializa os Estudos Preliminares da presente contratação e que 
o mesmo traz os conteúdos previstos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
5/2017, conforme diretrizes estabelecidas no Anexo III. 

  

Campo Grande/MS, 18 de agosto de 2022 
 

Aprovo o Estudo Preliminar conforme proposto: 
 
 

________________________________ 
Dr. Sebastião Júnior Henrique Duarte 

Presidente - Coren/MS  
 
 

Campo Grande/MS, ____ de _________ de 2022 
 

          Não aprovo o Estudo Preliminar, motivo (ou providências):  
 

________________________________________________________________________
______ 

 
________________________________ 
Dr. Sebastião Júnior Henrique Duarte 

Presidente - Coren/MS 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________ 

Ismael Pereira dos Santos 

Empregado Público 

Matrícula: 035 

______________________ 

Francisco de Souza Rosa 

Empregado Público 

Matrícula: 085 
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ANEXO I DO ETP 
CRONOGRAMA E PRAZO DE EXECUÇÃO  
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Item Etapa/Fase Duração 
Prazo 

Máximo 
Responsável Desembolso 

1 

Fase interna: 

Elaboração do ETP, 

Termo de Referência, 

pesquisa de preço, 

mapa de preço, mapa 

de riscos, parecer 

Controladoria Geral, 

Pré empenho (se 

necessário). 

45 dias 60 dias 
Compras e 

CPL 

Capital 

intelectual e 

humano 

2 

Fase externa: 

elaboração do edital, 

parecer jurídico, 

agendamento e 

publicação no DOU e 

na LAI. 

20 dias 30 dias Pregoeiro 
Publicação 

no DOU 

3 
Assinatura do 

Contrato 
5 dias 10 dias 

Coren/MS e 

Contratada 

Publicação 

no DOU 

4 Reunião Inicial 3 dias 5 dias 
Coren/MS e 

Contratada 
- 

5 
Execução inicial do 

serviço 

Conforme 

T.R. 

Conforme 

T.R. 
Contratada Contratada 

6 Pagamento 

Conforme 

cronograma 

físico 

Conforme 

etapas 

concluídas 

Coren/MS 

Coren/MS 
Conforme 

cronograma 
físico 
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financeiro financeiro 
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1 – DADOS DO PROCESSO 

Objeto: 
Contratação de empresa especializada em desinsetização para Sede e 

Subseções de Dourados/MS e Três Lagoas. 
Nº do 
Processo: 

27/2022 

 
2 – FASE DE ANÁLISE 

 

  

x 
Planejamento da Contratação e Seleção do 
Fornecedor 

 

  
 Gestão do Contrato 

 

3 – RISCOS 

Risco 01: Baixa qualidade das Especificações Técnicas 

Probabilidade: x Baixa 
 

 Média 
 

 Alta 
 

Impacto:  Baixo 
 

    Médio 
 

x Alto 
 

Danos:  Uma Especificação Técnica defeituosa e com baixa qualidade compromete o alcance do 
objeto da contratação, trazendo prejuízos para a Administração, no tocante às manutenções e 
conservações das instalações. 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Orientar a equipe que elabora as especificações 
para que seja empregado o máximo de cuidado 
durante a fase de elaboração do documento, 
visando evitar erros que possam prejudicar a 
contratação 

Fiscal de Contrato e Área requisitante 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Identificar os possíveis erros e corrigi-los durante a 
fase de elaboração das Especificações Técnicas. 

Fiscal de Contrato e área requisitante 

Risco 02: Questionamentos e ressalvas efetuadas pelo DJUR 

Probabilidade: 
 Baixa 

 

x Média 
 
 

 Alto 
 

Impacto:  Baixo 
 

X Média 
 

 Alto 
 

Danos:  Apontamento de melhorias, correção de erros, adequação à legislação vigente. Quanto 
maior os questionamentos e ressalvas emitidos pelo DJUR, maior será o impacto no tempo hábil 
para o início da vigência da contratação. 
 

Ação (ões) Preventiva(s): Responsável: 
Executar toda a fase de Planejamento da 
Contratação de acordo com a IN 05/17. 
Encaminhar o processo com antecedência ao 
Coren.  

Área Demandante e Licitação 

Ação (ões) de Contingência:  Efetuar as devidas 
correções apontadas pelo DJUR 

Responsável: 
Área Demandante e Licitação 
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ANEXO II DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

MAPEAMENTO DE RISCOS 
 

Risco 03: Atraso na publicação do Edital 

Probabilidade: X Baixa 
 

 Média 
 

 Alta 
 

Impacto:  Baixo 
 

X Médio 
 

 Alto 
 

Danos: impacta no tempo hábil para o início da vigência da contratação, podendo trazer prejuízos à 
Administração. 
 

Ação(ões) Preventiva(s): 
Responsável: 

 
Cumprir cronograma do processo de contratação. CPL e Pregoeiro  

Ação(ões) de Contingência: 
Responsável: 

 
Revisar e estabelecer prazos do processo de 
contratação. 

CPL e Pregoeiro 

4 – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO MAPA DE RISCOS 

       Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa o 
Gerenciamento de Riscos da presente contratação e que o mesmo traz os conteúdos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017, conforme modelo constante no Anexo IV. Cumpre salientar 
que o Integrante Requisitante é o responsável pelo fornecimento das informações sobre aspectos 
técnicos e de uso do objeto, enquanto o Integrante Administrativo é responsável pelo fornecimento de 
informações acerca de licitações e contratos, conforme item “6 – Competências”, do Manual de 
Planejamento para Contratação – In nº 04/14 e In nº 05/17 – MAN 205 do Cofen. 

_________________________ 
Francisco de Souza Rosa 

Empregado Público 
Matrícula nº 085 

 
 

___________________________ 
Ismael Pereira dos Santos 

Empregado Público 
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ANEXO II DO TERMO DE 

REFERÊNCIA MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME DA EMPRESA:___________________________________________ 
DATA: ___________________ 
1.1 Contratação de empresa do ramo de desinsetização para prestação de serviços contínuos de 
controle e prevenção de pragas e vetores (formigas, traças, mosquitos, cupins, escorpiões, ratos e 
etc) em todas as dependências (internas e externas) nas unidades administrativas do Coren-MS, 
Sede em Campo Grande/MS, Subseção em Dourados/MS e Subseção em Três Lagoas, conforme 
condições. O serviço deverá ser prestado com fornecimento de mão-de-obra e matéria-prima, 
conforme demais especificações constantes deste Termo de Referência e seus anexos. 
1.2. A prestação de serviços de que trata o Termo de Referência não gera vínculo empregatício 
entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 

Local da 
Execução 

Área de 
Terreno 

Área 
Construí

da 
Item 

Descrição 
resumida 

Aplicaçã
o por ano 

Valor 
por 
M² 

Valor 
Médios 

unitários 

Valor 
total 

estimado 

207,02 
m² 

552,86 
m² 

1 Desinsetiza
ção 

4 R$ R$ R$ 

Matrícula nº 035 
 
 

Campo Grande, 18 de agosto de 2022 
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I - Sede em 
Campo 

Grande/MS 

2 Desratizaç
ão 

2 R$ R$ R$ 

3 Descorpini
zação 

2 R$ R$ R$ 

4 Descupiniz
ação 

2 R$ R$ R$ 

II -
Subseção 

em 
Dourados/

MS 

216,52 
m² 

143,48 
m² 

5 Desinsetiza
ção 

4 R$ R$ R$ 

6 Desratizaç
ão 

2 R$ R$ R$ 

7 Descorpini
zação 

2 R$ R$ R$ 

8 Descupiniz
ação 

2 R$ R$ R$ 

III - 
Subseção 
em Três 

Lagoas/MS 

300,23
m² 

249,77 
m² 

9 Desinsetiza
ção 

4 R$ R$ R$ 

10 Desratizaç
ão 

2 R$ R$ R$ 

11 Descorpini
zação 

2 R$ R$ R$ 

12 Descupiniz
ação 

2 R$ R$ R$ 

 Planilha de custo e formação de preços 

Descrito  
Percentual 

(%) 
Valor em R$ 

Custo da Tecnologia (equipamentos)   

Custo com mão de obra   
Despesas indiretas   

Lucro   

Tributos e impostos   
Outros custos   

Valor total (o mesmo da soma dos itens 1, 2 e 3)  
 
2.2. Declaro que nos valores estão incluídas todas as despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia, de acordo com a legislação em vigor e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do objeto da licitação. 
VALIDADE DA PROPOSTA 90 (mínimo noventa dias) __________________________ 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA (POR ESCRITO) 
_______________________________________________________________ 
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3. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta licitação, 
comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação 
e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 
Razão Social:___________________________________________________ 
CNPJ:______________________ I.E.: ____________________ I.M.: ______ 
Endereço eletrônico (e-mail):________________________________________ 
Tel/Fax:______________________________CEP:______________________ 
Cidade: __________________________ UF: __________ Banco: __________ 
Agência: _________________________C/C: ___________________________ 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:__________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________ 
CEP:_________________ Cidade:_______________________ UF:_________ 
CPF:___________________________________________________________ 
Cargo/Função:___________________________________________________ 
Carteira de identificação nº:_______________ Expedido por:________________ 
Naturalidade:_______________  Nacionalidade:______________________ 
 

__________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

P.A.L. 027/2022 
 

DECLARAÇÃO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
 
 

Ilmo. Sr. 

(pessoa jurídica pagadora) 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... 
DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
- Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a 
realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente; 

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar 
à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 
pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas 
à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e 
ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data..................................................... 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO II DA MINUTA DO EDITAL 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA  

(Exs.: manutenção de elevadores, veículos, de condicionadores de ar e predial, fornecimento de 
passagens aéreas, locação de impressoras e máquinas reprográficas, telefonia, lavanderia) 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

........................................................ E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A União, Autarquia .... ou Fundação ....., por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... 
de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula 
funcional nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Local da 
Execução 

Área 
do 

Terren
o 

Área 
Construí

da 

Ite
m 

Descrição 
resumida 

Aplicaç
ão por 

ano 

Valor 
por M² 

Valor 
por 

Aplicaçã
o 

Valor 
total 

I - Sede 
em Campo 
Grande/M

S 

207,02 
m² 

552,86 
m² 

1 Desinsetização 4 R$ R$ R$ 

2 Desratização 2 R$ R$ R$ 

3 
Descorpinizaçã

o 
2 R$ R$ R$ 

4 
Descupinizaçã

o 
2 R$ R$ R$ 

 
II -

Subseção 
em 

Dourados/
MS 

 
216,52 

m² 

 
143,48 

m² 

5 Desinsetização 4 R$ R$ R$ 

6 Desratização 2 R$ R$ R$ 

7 
Descorpinizaçã

o 
2 R$ R$ R$ 

8 
Descupinizaçã

o 
2 R$ R$ R$ 

III - 
Subseção 
em Três 

Lagoas/M
S 

 
300,23

m² 

 
249,77 

m² 

9 Desinsetização 4 R$ R$ R$ 

10 Desratização 2 R$ R$ R$ 

11 
Descorpinizaçã

o 
2 R$ R$ R$ 

12 
Descupinizaçã

o 
2 R$ R$ R$ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
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2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.1.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

4.2. Elemento de despesa:  

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

 
1.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
1.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 
1.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que 
a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
1.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Processo nº. 27/2022 

NOME DA EMPRESA:___________________________________________ 

DATA: ___________________ 
1.1 Contratação de empresa do ramo de desinsetização para prestação de serviços 
contínuos de controle e prevenção de pragas e vetores (formigas, traças, mosquitos, 
cupins, escorpiões, ratos e etc) em todas as dependências (internas e externas) nas 
unidades administrativas do Coren-MS, Sede em Campo Grande/MS, Subseção em 
Dourados/MS e Subseção em Três Lagoas, conforme condições. O serviço deverá ser 
prestado com fornecimento de mão-de-obra e matéria-prima, conforme demais 
especificações constantes deste Termo de Referência e seus anexos. 
1.2. A prestação de serviços de que trata o Termo de Referência não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 

Local da 
Execução 

Área do 
Terreno 

Área 
Construída 

Item 
Descrição 
resumida 

Aplicação 
por ano 

Valor 
por M² 

Valor por 
Aplicação 

Valor 
total 

I - Sede em 
Campo 

Grande/MS 
207,02 m² 552,86 m² 

1 Desinsetização 4 R$ R$ R$ 
2 Desratização 2 R$ R$ R$ 
3 Descorpinização 2 R$ R$ R$ 

4 Descupinização 2 R$ R$ R$ 

 
II -Subseção 

em 
Dourados/MS 

 
216,52 m² 

 
143,48 m² 

5 Desinsetização 4 R$ R$ R$ 

6 Desratização 2 R$ R$ R$ 

7 Descorpinização 2 R$ R$ R$ 

8 Descupinização 2 R$ R$ R$ 

III - Subseção 
em Três 

Lagoas/MS 

 
300,23m² 

 
249,77 m² 

9 Desinsetização 4 R$ R$ R$ 
10 Desratização 2 R$ R$ R$ 
11 Descorpinização 2 R$ R$ R$ 

12 Descupinização 2 R$ R$ R$ 

Planilha de custo e formação de preços 

Descrito  
Percent
ual (%) 

Valor em R$ 

Custo da Tecnologia (equipamentos)   

Custo com mão de obra   

Despesas indiretas   

Lucro   

Tributos e impostos   

Outros custos   

Valor total (o mesmo da soma dos itens 1, 2 e 3)  

2.2. Declaro que nos valores estão incluídas todas as despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
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pessoal, prestação de garantia, de acordo com a legislação em vigor e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do objeto da licitação. 
VALIDADE DA PROPOSTA 90 (mínimo noventa dias) __________________________ 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA (POR ESCRITO) 
_______________________________________________________________ 
3. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais 
desta licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo determinado no 
documento de convocação e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 
Razão Social:___________________________________________________ 
CNPJ:______________________ I.E.: ____________________ I.M.: ______ 
Endereço eletrônico (e-mail):________________________________________ 
Tel/Fax:______________________________CEP:______________________ 
Cidade: __________________________ UF: __________ Banco: __________ 
Agência: _________________________C/C: ___________________________ 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:__________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________ 
CEP:_________________ Cidade:_______________________ UF:_________ 
CPF:___________________________________________________________ 
Cargo/Função:___________________________________________________ 
Carteira de identificação nº:_______________ Expedido por:________________ 
Naturalidade:_______________  Nacionalidade:______________________ 
 

__________________________________ 
Assinatura 



Lote ITEM Descrição resumida CATSERV uni.
Aplicações 

estimada por 
ano

M² - 
Externo

 M² - 
Interno

Valor 
Valor por 
Aplicação

Valor 
Valor por 
Aplicação

Valor 
Valor por 
Aplicação

Valor 
Valor por 
Aplicação

Valor mediano 
Valor Mediano 

Aplicação
Valor total Anual 

Estimado

1 Desinsetização 3417 SV 4  R$           0,3510  R$    249,8278  R$     0,3700  R$   263,3512  R$       0,3800  R$   270,4688  R$       0,4900  R$   348,7624  R$             0,3750  R$               266,9100 1.067,640R$       

2 Desratização 3417 SV 2  R$           0,2810  R$    200,0046  R$     0,3700  R$   263,3512  R$       0,4800  R$   341,6448  R$       0,4900  R$   348,7624  R$             0,4250  R$               302,4980 604,996R$          

3 Descorpinização 3417 SV 2  R$           0,4220  R$    300,3627  R$     0,4150  R$   295,3804  R$       0,4800  R$   341,6448  R$       0,5999  R$   426,9848  R$             0,4510  R$               321,0038 642,008R$          

4 Descupinização 3417 SV 2  R$           0,4220  R$    300,3627  R$     0,4700  R$   334,5272  R$       0,4800  R$   341,6448  R$       0,6000  R$   427,0560  R$             0,4750  R$               338,0860 676,172R$          

5 Desinsetização 3417 SV 4  R$           0,5560  R$    200,1600  R$     0,5400  R$   194,4000  R$       0,5500  R$   198,0000  R$       0,6000  R$   216,0000  R$             0,5530  R$               199,0800 796,320R$          

6 Desratização 3417 SV 2  R$           0,5560  R$    200,1600  R$     0,5442  R$   195,9120  R$       0,5500  R$   198,0000  R$       0,6400  R$   230,4000  R$             0,5530  R$               199,0800 398,160R$          

7 Descorpinização 3417 SV 2  R$           0,5560  R$    200,1600  R$     0,5500  R$   198,0000  R$       0,5500  R$   198,0000  R$       0,6400  R$   230,4000  R$             0,5530  R$               199,0800 398,160R$          

8 Descupinização 3417 SV 2  R$           0,5560  R$    200,1600  R$     0,5500  R$   198,0000  R$       0,5900  R$   212,4000  R$       0,6426  R$   231,3360  R$             0,5730  R$               206,2800 412,560R$          

9 Desinsetização 3417 SV 4  R$           0,5460  R$    300,3000  R$     0,5400  R$   297,0000  R$       0,5500  R$   302,5000  R$       0,6000  R$   330,0000  R$             0,5480  R$               301,4000 1.205,600R$       

10 Desratização 3417 SV 2  R$           0,3640  R$    200,2000  R$     0,5442  R$   299,3100  R$       0,5500  R$   302,5000  R$       0,6400  R$   352,0000  R$             0,5471  R$               300,9050 601,810R$          

11 Descorpinização 3417 SV 2  R$           0,5455  R$    300,0250  R$     0,5500  R$   302,5000  R$       0,5500  R$   302,5000  R$       0,6400  R$   352,0000  R$             0,5500  R$               302,5000 605,000R$          

12 Descupinização 3417 SV 2  R$           0,5455  R$    300,0250  R$     0,5500  R$   302,5000  R$       0,5900  R$   324,5000  R$       0,6426  R$   353,4300  R$             0,5700  R$               313,5000 627,000R$          

3.250,3228R$             
8.035,41

 PLANILHA DE  METODOLOGIA E  PARÂMETRO DE PESQUISA ADOTADO PARA FORMAÇÃO DE VALORES DE REFERÊNCIA 

I - Sede em Campo 
Grande/MS

II -Subseção em 
Dourados/MS

504,74

143,48

Painel de Preço 

207,02

216,52

Painel de Preço VALOR DE REFERÊNCIA: MEDIANA

300,23 249,77

VALOR TOTAL R$

JJ Dedetizadora MS LTDA Painel de Preço OBJETO

III - Subseção em 
Três Lagoas/MS


